
Legismap Roncarati
Cartórios de notas aderem ao reconhecimento de firma digital no país

O reconhecimento de firma já pode ser feito digitalmente em cartórios de notas de todo o país. A
plataforma online, que entrou no ar na última terça-feira (7/6), permite ao cidadão digitalizar um
documento para o tabelionato e assiná-lo eletronicamente.

A assinatura é reconhecida pelo tabelião e, em seguida, o documento digital é encaminhado para
os destinatários finais. 

Para o presidente do Colégio Notarial do Brasil - Seção São Paulo, Daniel Paes de Almeida, a
novidade traz maior comodidade e agilidade à população, que não precisará mais se deslocar até o
cartório para obter a assinatura: "Agora o tabelionato está dentro do celular dos usuários".

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Consultor Jurídico, em 09.06.2022
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